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GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 
   

       INDICAÇÃO     / 2021 

 

Indico à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, que seja 

realizado veemente apelo à Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Paulo Henrique Saraiva 

Câmara, extensivo ao Sr Maurício Mendes Diretor Presidente do (DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS E RODAGENS) D.E.R, para que procedam com a implantação de uma PASSARELA 

NA BR-232 em frente a localidade conhecida como Sítio Cipó na cidade de CARUARU. 

 

JUSTIFICATIVA 

Sabendo da importância da BR-232 e o grande fluxo de veículos na referida BR, sabendo também 

da necessidade de moradores dos bairros Petrópolis e Agamenon que frequentemente atravessam aquela 

BR com o intuito de levarem as crianças nas escolas e consequentemente se dirigirem aos seus locais de 

trabalho, além de haver uma maior preocupação em evitar acidentes no local, haverá também uma maior 

mobilidade urbana tendo em vistas que várias pessoas se arriscam devido a precisão de se deslocarem 

nessa localidade.  

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Paulo Henrique Saraiva 

Câmara e Diretor do (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS) D.E.R. 

 

Sala das Sessões, 19 de Abril de 2021. 

 

Vereador CABO CARDOSO 

Autor 
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